
COMUNICAÇÃO Nº 233/2020

EDITAL Nº. 404/2019 CHAMAMENTO PÚBLICO

COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÕES

Comunicamos que o julgamento da análise do processo de recurso, interposto pela

licitante:  07  –  CONSIGNET SISTEMAS LTDA,  processo  nº.  37.534/2020,  foi  julgado  como

improcedente, tendo sido indeferido, mantendo assim o resultado proferido anteriormente na

Ata de Reunião da CPL para realização de sorteio público e  de classificação (Documento

Oficial Licitatório nº. 485/2020).

Outrossim,  os  processos  de  contrarrazões  interpostos  das  licitantes  03  –

NECONSIG TECNOLOGIA S.A, processo nº. 39.290/2020 e 06 – ZETRASOFT LTDA processo

nº. 39.320/2020, foram considerados como deferidos e acolhidos pela Administração.  

O julgamento  do recurso foi  proferido pela  Autoridade  superior  competente  em

atendimento ao disposto no artigo 109, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e, a íntegra da análise encontra-se

na  ata  de  julgamento  do  recurso  administrativo,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de

Canoas, e também, à disposição para vistas nos autos do processo licitatório.

A continuidade da licitação será informada através da publicação de Comunicado,

com a data, local e horário para a realização do Teste de Conformidade, conforme prevê o Edital. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Decreto Municipal nº. 117/2020

Canoas, 27 de julho 2020
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